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PORTARIA MUNICIPAL N° 169/2017
28 de AGOSTO de 2017

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO
PARA O EXERCÍCIO DE JORNADA EM TEMPO INTEGRAL E
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
069/2016, de 26 de dezembro de 2016,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal, RAFAEL JOSÉ
BENEDITO DA SILVA, matrícula nº 98141, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Veículos Leves,
para exercício de Jornada em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, relativo à prestação de serviços de
transporte de estudantes do município em carga horária diferente da jornada habitual de trabalho no
âmbito da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 069/2016.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre
seus vencimentos, a título de gratificação de jornada em tempo integral e dedicação exclusiva, tendo em
vista a constante requisição do servidor para desempenho de suas funções fora da jornada habitual do
trabalho prevista na Lei Complementar Municipal nº 054/2016.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem como ao
formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 01/08/2017, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE AGOSTO DE
2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 274/2017
De 28 de Agosto de 2017.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 2.846/2016, de 27 de Dezembro de 2016.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2017, no valor de
R$ 215.000,00 (Duzentos e Quinze Mil Reais), nas seguintes dotações do orçamento
vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:1554100082.018-Manutenção da Iluminação Pública
FONTE: 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF –
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo (66).......................................R$- 100.000,00

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (80)....R$- 20.000,00
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339036:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (99).......R$- 40.000,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 102 – FUNDEB – 40% - Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
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339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (158).....R$- 40.000,00

09000:- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E AGROPECUARIA
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA AGROPECUARIA
09001:2060800322.014-Manutenção da Secretaria Agropecuária
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
319113:- Obrigações Patronais (369)......................................R$- 5.000,00

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:- MANUTENÇÃO DA SEC.DE CULTURA ESPORTE E TURISMO
12001:2781200152.022-Manutenção das Atividades Esportivas
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (397)...R$- 5.000,00
319013:- Obrigações Patronais - INSS (398)............................R$- 5.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 215.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 215.000,00 (Duzentos e
Quinze Mil Reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:1554100082.018-Manutenção da Iluminação Pública
FONTE: 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF –
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (68)......R$- 100.000,00

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339030:- Material de Consumo (93)........................................R$- 60.000,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 102 – FUNDEB – 40% - Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (132)..R$- 40.000,00

09000:- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E AGROPECUARIA
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA AGROPECUARIA
09001:2060800322.014-Manutenção da Secretaria Agropecuária
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (367)...R$- 5.000,00

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:- MANUTENÇÃO DA SEC.DE CULTURA ESPORTE E TURISMO
12001:2781200152.022-Manutenção das Atividades Esportivas
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
319113:- Obrigações Patronais (399)......................................R$- 10.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 215.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal
nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016 com vigência para o exercício
de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 28 DE
AGOSTO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação na
modalidade Pregão nº. 072/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para
aquisição de equipamentos e material permanente que serão instalados na ubs 6044360 - Clínica da Mulher
de Nova Londrina, para melhoria no atendimento aos usuários do Sistema SUS - Emenda Parlamentar
28740011.

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ nº. 00.802.002/0001-02, vencedora
dos itens nº.16, 27, 29, 32, 33, 34, 35, 41, 47 e 48, totalizando o valor de R$ 9.615,50 (nove mil, seiscentos e
quinze reais e cinquenta centavos).

CAMPOS & CIA LTDA. ME, inscrita no CNPJ nº. 22.915.514/0001-00, vencedora dos itens nº.08, 09, 12, 13,
14, 15 e 17, totalizando o valor de R$ 9.541,00 (nove mil, quinhentos q quarenta e um reais).

CHS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA. ME., inscrita no CNPJ nº.
05.127.739/0001-82, vencedora dos itens nº.18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 28, 31, 36, 38 e 44, totalizando o
valor de R$ 10.590,00 (dez mil, quinhentos e noventa reais).

FARIAS & KOSHIBA COMERCIAL LTDA. ME., inscrita no CNPJ nº. 26.442.656/0001-58, vencedora dos
itens nº.02 e 49, totalizando o valor total de R$ 12.398,00 (doze mil, trezentos e noventa e oito reais).

JARAGUÁ MERCANTIL LTDA. ME., inscrita no CNPJ nº. 13.390.706/0001-59, vencedora dos itens nº.39, 42
e 43, totalizando o valor total de R$ 18.310,00 (dezoito mil, trezentos e dez reais).

ODONTOMED CANAÃ LTDA. ME., inscrita no CNPJ nº. 07.947.536/0001-68, vencedora dos itens nº.23, 24,
30 e 46, totalizando o valor total de R$ 9.181,00 (nove mil, cento e oitenta e um reais).

PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº. 23.936.600/0002-42, vencedora do ítem
nº.01, totalizando o valor de R$ 12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais).

PR COMÉRCIO ELETRÔNICOS LTDA.ME, inscrita no CNPJ nº. 24.832.819/0001-83, vencedora dos itens
nº.04, 05, 06, 07, 10, 11 e 51, totalizando o valor total de R$ 10.076,00 (dez mil e setenta e seis reais).

ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA. EPP., inscrita no CNPJ nº.14.918.622/0001-08, vencedora dos ítens nº. 37,
39, 40, 45 e 50, totalizando o valor total de R$ 8.883,00 (oito mil, oitocentos e oitenta e três reais) e

V. AMBRÓZIO INFORMÁTICA ME., inscrita no CNPJ nº. 01.578.641/0001-90, vencedora do ítem nº.03,
totalizando o valor total de R$ 4.780,00 (quatro mil, setecentos e oitenta reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE AGOSTO
2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Segunda-feira, 28 de agosto de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1146/2017 - 6 Pág(s)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 86/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação na
modalidade Pregão Presencial nº. 86/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes para aquisição de produtos de floricultura, produtos para manutenção e limpeza de piscina,

prestação de serviços de: decoração, tratador de piscina e instrutor de fanfarra (pessoa jurídica), instrutor de
coral musical (pessoa física), serviços de transporte para deslocamento de jovens e idosos que participam de

atividades sócio educativas, para atender as necessidades do Programa relacionado ao SCFV-Serviços de

Convivência de Fortalecimento de VÍnculos. (lotes que restaram desertos no Pregão Presencial nº.048/2017)
e aquisição de produtos de floricultura, material para oficinas, material de expediente, material para cursos de

manicure, prestação de serviços de instrutor (pessoa física) de curso de doces (chocolate) e corte e costura e

prestação de serviços (pessoa jurídica) de decoração, conforme Plano de Aplicação PAIF 2017 (lotes que
restaram desertos no Pregão Presencial nº.49/2017), adjudicando os produtos e serviços em favor das

seguintes empresas:

ADRIANO DUARTE RODRIGUES MEI., inscrita no CNPJ nº.18.576.956/0001-00, vencedora do Lote nº.03,
totalizando o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA. EPP., inscrita no CNPJ nº.78.572.583/0001-12, vencedora do Lote
nº.07, totalizando o valor de R$ 16.320,20 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais e vinte centavos).

BONO E PADILHA LTDA. ME., inscrita no CNPJ nº. 85.502.680/0001-02, vencedora do Lote nº.13,
totalizando o valor de R$ 3.198,00 (três mil, cento e noventa e oito reais).

GISLAINE CHRISTINA DOMINGOS DOS SANTOS., inscrita no CPF nº.070.042.059-24, vencedora do Lote
nº.11, totalizando o valor de R$.1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).

I.T.V.R. DA SILVA & CIA. LTDA. ME., inscrita no CNPJ nº. 03.793.143/0001-96, vencedora do Lote nº.09,
totalizando o valor de R$ 856,09 (oitocentos e cinquenta e seis reais).

JUSSARA RODRIGUES DE MELO NEVES ME., inscrita no CNPJ nº.11.617.466/0001-57, vencedora dos
Lotes nº.01 e 12, totalizando o valor de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais).

LUIS GUSTAVO PASETO., inscrito no CPF nº.031.079.159-63, vencedora do Lote nº.06, totalizando o valor
de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

LUIS GUSTAVO PASETO MEI, inscrita no CNPJ nº. 28.170.549/0001-43, vencedora do Lote nº.05,
totalizando o valor total de R$ 2.257,00 (dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais).

MARA REGINA RODRIGUES., inscrita no CPF nº.043.895.809-81, vencedora do Lote nº.10, totalizando o
valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Segunda-feira, 28 de agosto de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1146/2017 - 7 Pág(s)

MOURA & LEAL LTDA. ME., inscrita no CNPJ nº. 00.273.974/0001-49, vencedora do Lote nº.08, totalizando
o valor de R$ 8.114,27 (oito mil, cento e quatorze reais e vinte e sete centavos).

RICARDO DELFIOL VIANA EIRELI ME., inscrita no CNPJ nº. 19.982.777/0001-27, vencedora do Lote nº.04,
totalizando o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE AGOSTO
DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATODO CONTRATO Nº 191/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: COFENORTE COMERCIAL DE FERRAGENS NORTE DO PARANA LTDA. EPP
CNPJ sob nº. 04.225.122/0001-37

Pregão Presencial n.º 081/2017

Objeto: Aquisição de tintas e outros materiais de pintura, para manutenção dos prédios públicos do município
de Nova Londrina.

Valor Contratual: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da entrega dos produtos, condicionado à
apresentação da requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável e
rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 12 meses, sendo de 28/08/2017 à 28/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 28 de agosto de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATODO CONTRATO Nº 192/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: LUIZ ANTONIO DA SILVA EVENTOS - ME
CNPJ sob nº. 80.258.015/0001-93

Pregão Presencial n.º 089/2017

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços em sonorização volante em carro de som,
incluindo produção de textos para divulgação de eventos e informações de interesse público no
município de Nova Londrina.

Valor Contratual: R$. 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subsequente ao da prestação dos serviços, condicionado
à apresentação da requisição emitida pelo Setor de Compras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal responsável
e rubricada pelo Secretário Municipal da Fazenda.

Prazo de Duração: 12 meses, sendo de 28/08/2017 à 28/08/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 28 de agosto de 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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